
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emenda, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 56/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

18/04/2017 
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Secretário 
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1° Secretário 

RESOLUÇÃO N° 4.726, DE 18 DE ABRIL DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emenda, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Altera a Lei n° 2.953, de 18 de abril de 2007"; Tudo conforme consta 
do Processo Legislativo n° 56/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 18 de abril de 
2.017. 
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RESOLUÇÃO N° 4.726, DE 18 DE ABRIL DE 2.017. 

ALTERA A LEI N° 2.953, DE 18 DE ABRIL DE 2007. 

Art. 1°. O vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano e demais taxas, disciplinado pela 
lei n° 2.953, de 18 de abril de 2007, lançado anualmente em carnês para pagamento a 
prazo, fica alterado para o exercício de 2017, nas seguintes datas: 

1. PARCELA ÚNICA, com desconto, até o dia 10 de maio de 2017; 
2. EM 05 PARCELAS, sem desconto, todo dia 10, com início no mês de maio e término 

no mês de setembro de 2017. 

Art. 2°. As demais condições estabelecidas na lei 2.953/07 permanecem inalteradas. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 18 de abril de 2.017. 
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CMI OF.: 502/2017 

Ibitinga, 19 de abril de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.726/2017, 4.727/2017 
e 4.728/2017 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 18 
de abril do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção 
e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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